
MUNICIPIO DE BURITIS 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

MENSAGEM AO PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ 	12023 

Nobres Edis, 

Considerando a necessidade em cumprimento do acordão AC1-TC 00015, 

no qual refere-se à obrigatória proporcionalidade prevista pela CF/88, assim, para fins de 

atendimento ao princípio da proporcionalidade, apresento a presente proposição. 

Contudo, solicito o apoio dos Nobre Edis para aprovação da presente proposição. 

Gabinete do Presidente da Câmara 

Muni9pal de Buritis, aos trinta dias do mês 

de jatÇeiro do ano de dois mil e vinte e três. 



MUNICIPIO DE BURITIS 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N 2 . 	 12023 

Dispõe sobre o percentual de servidores 
efetivos e comissionados no âmbito da 
Câmara Municipal de Buritis - RO. 

O Presidente da Câmara Municipal, no uso das suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno do Poder Legislativo 

Municipal, faz saber que o plenário da Câmara Municipal aprovou e fica promulgada a 
seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 12 Fica estabelecido o percentual de servidores efetivos e comissionados 

no âmbito da Câmara Municipal de Buritis - RO, devendo ser compostos conforme 

descrito abaixo: 

- No mínimo, 50 % (cinquenta por cento) dos cargos criados na Câmara 

Municipal de Buritis deverão ser de natureza Servidores Efetivos; 

II - No máximo, 50 % (cinquenta por cento) dos cargos criados na Câmara 

Municipal de Buritis deverão ser de natureza Servidores Comissionados. 

Art. 22  Para fins de atendimento ao princípio da proporcionalidade conforme 

o art. 37, inciso V, da CF/88, consideram-se servidores de carreira, os servidores efetivos, 

efetivos cedidos de outros órgãos, quando ocupantes de cargos em comissão, e as 

funções gratificadas providas. 

Art. 39  O provimento de servidor efetivo em cargo comissionado e função 

gratificada, pressupõe necessária relação de confiança entre gestor e nomeado. 

Art. 42  O número de cargos criados em comissão previsto em Lei, não pode 

superar ao número de cargos criados efetivos. 

Art. 59  Os servidores de carreira (efetivos, cedidos, ocupantes de cargo em 

comissão e os em função gratificada), deverão ocupar o percentual mínimo 50% 

(cinquenta por cento) do quadro de servidores comissionados criados. 

Parágrafo único. O percentual previsto no caput deste artigo, deverá ser 

contabilizado a partir da realização e contratação do Concurso Público. 



MUNICIPIO DE BURITIS 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Art. 62  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando a 

Resolução N2  005/2022. 

Gabinete do Presidente da Câmara 

Municipal de Buritis, aos trinta dias do mês 

de janeiro do ano de dois mil e vinte e três. 

ente da C1\IB 


